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SIMrrlÃO nrÉ so (rRrNrn) otns

Dos ATENDIMENToS, pEDtDos DE EscLAREctMENTos, rMpuGNAçöEs, REcuRsos E vtsrAs Ao PRocESso

TODOS OS ATENDTMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido

formal a ser enviado através do e-mall: preeaoQ,lp,j-cita3ao.caucaia.c-e,ßgvþ, assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçöES,

RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS.

Observações lmportantes:

1) Existlndo divergência entre as informaçöes constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as lnformaçöes

2l
constantes deste resumo,
Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais

detalhamentos ante aq ueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informaçöes constantes do edital e seus anexos
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EDITAL Do pREGÃo El-rrnôruco N.e 2022.11.23.01-sMs

pn¡ÂMsulo

o DEPARTAMENTo DE e esrÃo oe ucrRçÄo DA PREFETTURA MUNtctpAL DE cAUcAlA, através da Pregoeira

designada e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as quais constam acima

relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as 09:00HS ( NOVE HORAS) do

dia 20 DE DEZEMBRODE2022, através do endereço eletrônico www.compras.gov.br, em sessão pública por

meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de

preços, formalização de lances e análise e verificação dos documentos de habilitação da licitação modalidade

PREGÃO, para REGTSTRO DE PREçO, na forma ELETRÔN|CA Ne 2022.11.23.01-SMS, do tipo MENOR PREÇO

critério de julgamento POR ITEM, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

com a Lei Federal n.e 10.520, de L7 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de 21 de junho de

1993 (com as alterações da Lei n.s 8.883/94 e da Lei n.a9.648/98), do Decreton.e7892, de 23 de janeiro de

2013, Decreto Municipal n.s 1.195, de 10 de março de2O2t, Decreto Municipal n.s l-.289 de 20 de julho de

2022,Decreto Municipal ns 1.188, de 11de fevereiro de202t e as exigências estabelecidas neste Ed¡tal.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS

PARTE A-COND|çÕES pRnR COMPilçÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAçÃO.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização da ata de

registro de preços e do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Minuta do Contrato.

1. DO OBJFTO

L.1. A presente licitação tem como objeto o AQUlslÇÃo DE MATERIAL PERMANENTE PARA COMPOR OS LEITOS

DE UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL ABELARDO GADELHA DA ROCHA DE RESPONSABILIDADE DA SECRFI-ARIA

DE SATJDE CAUCAIA/CE, tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência,

constante do Anexo I do Ed¡tal.

2. DAS CONDTçöES PARA pARTtCtpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LICITAçÃO

2.1. PODERÃO PARTTCTPAR DESTA LlClrAÇÃO:

2.1-.1. Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA regularmente estabelecida neste País,

credenciados junto ao portal de compras clo Governo Federal e cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que sat¡sfaçam a todas as condições da legislação em vigor,

deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda,

cumprir a legislações próprias quanto à forma constituição do tipo de empresa.
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2.t.2.Tralando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos
termos do art. 34, da Lei Federal n' t1.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões
relacionadas no S 4e do artigo 3s da Lei Complementar ne 123/2006, deverão declarar no Sistema do
COMPRASNET o exercício do direito de preferência previsto em Lei.

2.1.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,
2,L4. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dostermos e
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer
fase da licitação,

2.2. NÃO PODERÃO pARTtCtpAR DESTA LIC|TAÇÃO:

2.2.1-. licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhão de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.

2.2.3. Que tenham em comum mesmo preposto ou procurador.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de

cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou tenham sido declaradas
inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e

Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda

aquelas que por força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas positivamente no CADASTRO

NACTONAL DE EMpRESAS rNrDÔNEAS E SUSPENSAS (CE|S);

2.2.4.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.66611993, nos termos do acórdão
ne 120112020 do TCU.

2.2.5. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam funcionários
ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta; (inciso lll, art. 9s da Lei Federal

ns 8666/93).
2.2.5.1. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da

Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a Pregoeira

ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. lmpedidas de licitar com a Administração.
2.2.7. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
2.2.8. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição.
2.2,9. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

2.2.10. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.3. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET:

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a part¡cipação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. O cadastro no SICAF poderá ser

iniciado no Portal de Compras do Governo Federal - Comprasnet, no sítio www.coMPRAS. com a
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2.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

2,3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsável por esta licitaçã0, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.
2.3.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

23.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA-CE ou ao Comprasnet,

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros,

2.3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos prat¡cados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1-. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3,1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;

3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

3,L.4. Lances;

3.L.5, Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;

3.1-.6. Fase de aceitabilidade das propostas;

3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;

3.1,8. Recursos;

3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1-, Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de

alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para

todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

4.2. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;

b) os Documentos de Habilitação através do sistema Comprasnet;

4.2.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensöes *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.2.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a

versão sistêmica operada, poderão ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira, ficando a

critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se façam as elucidaçöes

necessárias ao pleno julgamento.

4,3. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição

ülr
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do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme
arl.26, Decreto n" t0.024/20!9.
4.3.L. Os documentos que compöem a proposta de preços e habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances, conforme parágrafo 8', art. 26, Decreto n" 10.024/2019,
4,4, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.5. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de julgamento.
4.6. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF para que estejam vigentes
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atua lizada.

s. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços (inicial), sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada conforme o Anexo ll
deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando, ainda, devidamente assinada e sendo enviada
exclusivamente por meio da plataforma do Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

5.1.3. Prazo de entrega dos produtos, conforme os termos deste edital;
5.L4. Prazo de validade da Proposta de Preços não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.1.5. Os itens cotados, nas especificações e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital;
5.1,6. Os valores unitários e totais de cada item/lote cotado, bem como o valor global da Proposta de

Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1,7. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condiçöes da proposta, bem como, para

comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrado divergência entre as mesmas,

salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a licitante será desclassificada,

S,g. É de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com

os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja apresentada em arquivo corrompido,
observando as disposições constantes do item 5.1-0 deste edital, a licitante será desclassificada.

5.4. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.

5,5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 02 (duas) casas decimais

após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

5.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.

5.5.2, Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do licitante, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pela Pregoeira que,

dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao julgamento.
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5.5.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado
para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias.

5.5.4, Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas lançadas no

sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.

5.6. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação
discriminado no MAPA DE PREçOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de
lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o
preço unitário dos itens que compõem o lote deverá ser inferior ou igual àquele limite. Caso não seja realizada

a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou

igual ao limite máximo acima especificado.
5.6,1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal, conforme art. 8e, $ 2', Decreto n' 8.538/L5.
5.6.2. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla participação,

inclusive nos casos na situação anterior, este deverá realizar a adequação dos preços unitários para o menor
valor ofertado entre os itens/lotes, conforme art. 8e, S 3', Decreto n' 8.538/L5.
5,7. O critério de julgamento do processo licitatório será de MENOR PREçO POR ITEM, expresso em reais.

5,8. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totals
estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto Básico/termo de referência.

5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da

sessão de abertura desta licitação, conforme Art.48, 5 3e, do Decreto ne 10.024, de 2019. Caso a licitante não

informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

5.10. A Pregoeira visando o atendimento a ampliação do princípio da competitividade, bem como, munido da

utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e oportunidade e ante ao caso

concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências constantes das propostas de preços, seja

ela inicial ou a final (adequada).

5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

5.12. Para cadastramento da proposta no sistema Comprasnet:

5.12.1. NO CASO DE CRITÉRIO DE IULGAMENTO POR LOTE: AO oferecer proposta no sistema Comprasnet

o volor a ser incluído pelo fornecedor refere-se oo PREÇO TOTAL DO LOTE. Poro composiçõo do preço totol do

LOTE, o fornecedor deveró verificor o quontitativo total de coda item que compõe o LOTE cotado multiplicodo
pelo seu preço unitório.

5.72.2. NO CASO DE CR\TÉR\O DE IULGAMENTO POR \TEM:oo oferecer proposto no sistemo comprasnet

o volor o ser incluído pelo fornecedor refere-se ao PREÇO UNITÁR\O DO |TEM.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.s 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-

se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou dos documentos

apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua

autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os documentos de habilitação serão os

segu i ntes:
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6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso då licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .lunta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
6,2.5. PROCURAçÃO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,

específica.

6.3. RELATIVA À NTEUI.ANIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.3.1-. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

6.3,3.4. o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.¿1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;

6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Departamento de Gestão de Licitações,

para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa;
6.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicar:á decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8L, da Lei ne 8.666/93, sendo facultado a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da

licitação ou do item, conforme o caso.

5.4. RELATTVA À QUAUflCRçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
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atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.2. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;

6.4.2.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que amparada em

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666 /1993, nos termos do acórdão

ne !201/2020 do TCU.

6.s. RELATTVA À QUAUHCRçAO rÉCrurCn:

6.5,1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto

compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:

6.6,1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854 , de27lt0lt999, publicada no DOU

de28lt}ltg99, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 (quatorze) anos;

6.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32,52e, da Lei n's 8'666/93),

6.6.4. A documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a)

Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, inclusive quanto ao objeto,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEls, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultar requerido'php)

d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.7. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso exigidas

neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos

60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei n' t3'726, de

8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a

confirmação de sua autenticidade.

6.7. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ne

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação por parte do (a) P

regularização do (s) documento (s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período,

t!.488/2007, serát

regoeiro (a), para a

dispöe a
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6.7.I. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o finaldo prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar as
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.10. Nos itens/lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44e45 da LC ns123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
su bsequente.
6.1-L. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.
6.12.O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei

ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999

6.1-3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

7. DA SESSÃO PIJBUCA DO PREGÃO ELETRÔNICO

TNFORMAçöES GERATS

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma
COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação -
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações).

7,1.L. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado como

Pregoeiro(a),
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da Proposta comercial e participar da disputa através do

sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta inicial de

preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados as condições e lirnites de

data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.

7,2,1. Ate a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de Preços

apresentadas.
7.2.2.Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será permitido o

cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao respectivo

procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital,

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA
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7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:

7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregão

Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas de Preços

lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7.4,DAFASE DE LANCES

7.4.1. Para efeito de lances, considerar o ITEM 5.12 deste edital.

7.4.1.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo o licitante

imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor,

7.4.1.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro(s) licitante.

7.4.1.3, O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 100,00 (cem reais),

conforme artigo 31-, parágrafo único do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019.

7.4.2.Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais

pa rticipa ntes.

7.4.3. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa 'IBERTO"'

7.4.9.7. No modo de disputa aberto, a fase de lances resume-se à disputa eletrônica, realizada portodos os

licitantes, oportunidade em que os valores são registrados pelo sistema e o lance vencedor é aquele que

contém o melhor preço, obtido no encerramento da sessão'

7.4.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva.
7.4.5. Os lances serão ofertados item/lote a item/lote, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura

de mais de um item/lote de forma simultânea.

7.4.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.4.7. euando o preço do item/lote ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, serão consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o(a)

pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequações de preço necessárias, inclusive por ocasião da

entrega Proposta de Preços final consolidada.

7.4.8. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão pública durará

dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.4.g. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.4'8, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

quando se tratar de lances intermediários.
7.4.I0. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7,4.8 e7.4.9, a sessão pública

será encerrada automaticamente,
7.4.1t. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item

7.4.!0, o(a)Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de

lances, em prolda consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art.7e do Decreto Federalne
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7.4.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de envio

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.
7.4.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e rciniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos particiþantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,

7.4.I4. Na hipótese dos itens 7.4.12 e7.4.13, a ocorrência será registrada em'çampo próprio do sistema,

7.4.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de.sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

7.4.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

7.s. DA APLTCAçÃO DOS CRITÉR|OS DE DESEMPATE

7.5.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e

art.45 da Lei Complementar ne !23,de L4 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido

no 5 2q do art. 3s da Lei ns 8,666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,

7 .5.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna pr'ópria as microempresas, empresas de pequeno

porte e equiparadas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das dernais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44

e 45 da LC ne123, de 2006.

7.5.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.1, caso não haja envio de lances após

o início da fase competitiva.
7.5,4. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.5.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.5.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno

porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.5.7. No caso de equivalência dos valores apresentadcs pela microempresa, empresa de pequeno porte e

equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a

primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.5.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas empatadas,
7.5.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo3e, $20, da Lei

ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

7.5.9.I. Produzidos no País;

7.5.9.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

7.5.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
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7.5.9.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

DA NEGOCTAçÃO e RCETRBTLTDADE DA PROPOSTA

7.6. DA NEGOCTAçÃO:

7.6.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contra proposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.6.3. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente escoimada

do(s) licita nte(s) vencedor(es).

7.7.DA pROPOSTA DE PREçOS FrNAL (CONSOLTDADA):

7.7.t.Encenada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto quanto ao

último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA DE PREçOS FINAL

(CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de até 02 (duas) horas,

contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.

7 .7.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da autoridade

competente, caso este constate a necessidade de maior tempo para elaboração da proposta de preço

adequada.

7,7.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e formalidades

exigidas a proposta inicial.
7.7.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada item ao

novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação,

podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).

7.7.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulação da proposta

de preços final (consolidada) a licitante poderá fazer a devidas adequaçöes, desde que apresente valores

inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.7.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens, bem

como, não serão aceitas reduções apenas em determinados itens.

7.7.7.Aqualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e verificações por

parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da autoridade competente'

7.7.8. Alicitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a

vírgula. Caso isto ocorra, o (a) Pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar o objeto realizando arredondamentos

a menor no valor cotado.

7.8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

a) Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado

7.8,1.Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

n' !23, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal

(www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas

físicas, empresas e outros)", seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo -
empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos Municí
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(http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o somatório dos valores das ordens

bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3', inciso ll, da Lei

Complementar n" !23, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3", $ 2', do mesmo diploma,

em caso de início de atividade no exercício considerado.

7.8.2.Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício corrente,

para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da

sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de20% (vinte por

cento) de que trata o artigo 3', SS 9'-A e !2, da Lei Complementar n'123, de 2006'

7.8.3, Constatada a ocor,rência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, o(a) Pregoeiro(a)

indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3', 559', 9"-4,10 e

12, da Lei Complementar n'123, de 2006, com a consequente recusado lance de desempate, sem prejuízo das

penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços

7.8.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.
7.8.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns t455l21t8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar

preço manifestamente inexequível.

7.8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 5 3" do artigo 43 da Lei

Federal n'8.666, de 1993,

7,8.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:

a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos

envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão'

a.1) Para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

de trabalho;

privada;

su primentos, su permercados e fa bricantes;

setoriais;

proponente disponha para a prestação dos serviços;

Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,
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b)Apresentar preço final inferior a30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item,
e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

7.8.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,

ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da

remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços

7.S.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da

proposta.

7.8.I0. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, em compatibilidade como projeto básico/termo de Referência,

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.

7.8.1t. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).

7.8.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,

7.8.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigo s 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.8.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

7.8.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto na

Lei ns 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

DA HABTLTTAçÃO

7.9. HABTLTTAçÃO DO LTCTTANTE CLASSIFICADO:

7.9.7. AHabilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste edital

DEMAIS PROCEDIMENTOS
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7.10. ENCERRAMENTO OR SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os
licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final,
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.t0.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço finalseja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pretoeira a adjudicação do objeto
desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo,

devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de

ARP/Contrato(s).

7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO:

7.tlt. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema
eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo da Pregoeira realiiar
o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.11.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das amostras,
quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres técnicos

e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes. Neste

caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente decorrida 24h (vinte e

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, a qual serão informados na plataforma do

Comprasnet.

DOS RECU RSOS ADM IN ISTRATIVOS

7.12. DAS |NTENçöES DOS RECURSOS:

7.tz.t. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e motivada, a

intenção de interpor recurso, em campo próprio do Sistema no prazo de até 30 (trinta) minutos para que o
licitante manifeste fundamentadamente e motivadamente sua intenção de recorrer, quando lhe será

concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no Sistema do COMPRASNET. As

demais licitantes ficam desde logo convidadas/notificadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

autos,
7.I2.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.
7.12.2.1,. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições

de admissibilidade do recurso, logo, no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada

tão somente a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e

motivação - TCU Ac. 520/2074-Plenário.
7.12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,

bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos ou, ainda, sendo

constatado que a intenção ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto, importará na preclusão do

direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.12.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apen as dos atos insuscetíveis de itamento
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7.I2.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento às licitantes, nos endereços
eletrônicos: https://www.gov,br/compras/pt-br/e https://licitacoes.tce,ce.gov,br/.
7.12.6. Os memoriais (razões de recurso) deverão seranexados em campo próprio na plataforma eletrônica.

Havendo necessidade de apresentação de informações (fotos, documentos em PDF, gráficos e afins) não

suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados exclusivamente via e-mail oficial da

Comissão,

7.12.7, O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir,

7.12,8, O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo,

7.12.8.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

7.12.8.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimenlais, o(s) Secretário(s)

Gestor(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à homologação do

processo.

8. DA(s) DorAçÃo(ÕEs) oRçAM ENrÁRtA(s)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

9. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1, O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório
9.3, A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

10. DA FORMALTZAçÃO ORS CONTRATAçöES

10.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

10.1.1, Dentro da validade o fornecedor poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato'

1,0.1.2. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ed ital.

10.1.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de O5(cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.
tO.L4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.1,5, O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.

10.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo

único art. 61 da Lei ns 8.666/93.

11.1. DA MANUTENçÃo ons coNDtçöEs DE HABTLTTAçÃo E DAS tMPLlcAçöES PoR NÃo ATENDIMENTO A

CoNVOCAÇÃo: I
M
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II.I.L Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas
condiçöes de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contrataçäo, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DAS SANçÖES

I2.I.O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a ata de

registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar no

fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no SICAF e no Cadastro do Município de

Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

l. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contratação no

caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) cometer qualquer outro ilícito ou irregularidade em detrimento da legislação afim ao procedimento (Lei

Federal ns 8.666/93, Lei Federal ns 10.520/02 e Lei Federal np 12.846/13).

ll, Multa moratória de O,3/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado;

contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do

contrato, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

no caso de retardamento na entrega;
lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta)dias;
12.2, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do

licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou

em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei Ns. I0.520102, as

seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa de t% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou do

valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisäo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

I2.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução
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12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.4.t. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE

e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até

05 (cinco) anos.

12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser reportados

à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.

12.4.3. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.

12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à licitante

serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado nos

documentos do processo.

12.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao SICAF

e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não podendo alegar o

desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das

responsa bilidades assu midas ou eventuais sançöes aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO

13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a execução

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira'

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) '{prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais lic¡tantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

a rtificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) "prática obstrutiva":
(L)destruir, falsificar, alterarou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclaraçõesfalsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de al egaçöes de prática
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(2) atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

L3.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei

Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da

pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas

ad ministrativas, crirninais e cíveis.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, TMPUGNAçÖES, DtLtGÊNC|AS, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

DAS SOLTC|TAçÖES DE ESCLARECTMENTO E TMPUGNAçöES

L4,1-. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para

recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste

Pregão.

14.t1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que

não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

t4.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
l-4.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição

confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da

apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-

mail: pregao0L@licitacao.caucaia.ce.gov,br, que preencham os seguintes requisitos:

1,4.2.1,. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;

14.2,2, A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;

14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

14,2,4, O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cépia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)

válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for

PNEFËIÏURA DE

o caso,

I4.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois)dias úteis.

14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação

de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,
t4.6.0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado,

14,7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

I4J.t. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DtLtGÊNC|A, REVOGAçÃO E ANULAçÃO

14.8. DILIGÊNCIA: Em qualquerfase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoriclade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou ir sejam sanadas

Rua. Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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falhas formais de documentaçãö que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação, fixando o prazo

para a resposta.
14,8.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/i nabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá

revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação

de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

1s. DrsPosrçörs cEnRts

15,1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do

regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s) autoridade(s)

competente(s), em outros casos, mediante aplicação do coput do art. 54 da Lei n.s 8.666/93.

L5.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no

Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou

revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de Gestão de

Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficialdo Município-DOM, conforme disposto na Lei

Orgânica do Município e no site www.compras.gov.br.
L5.6, Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas das 08:OOh às 12:00h, na Sede do Departamento de Gestão

de Licitações de Licitação da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1073, Parque Soledade,

Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE'

1.5.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes,

nos termos da lN 04/2015-TCM/CE,
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCATA/CE, 02DE DEZEMBRO D82022.

,M- fup/l+ /,^',¿A1'{4^"-'
MARIA LEO.ÑEZ MIRANDA SERPA

PREGOEIRA DO MUNICIPIO

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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| - TNFoRMAçÕrs pnlruÁRtAs, ctAsstncnçÃo DA DEspEsA E DETALHAMENTo Do oBJFto.

r. ÓneÃo DEMANDANTE:

¡ sECRETARTA MUNrctPnl or s¡úoe

2. DO OBJETO: AQU|S|çÃO DE MATERTAL PERMANENTE PARA COMPOR OS LETTOS DE UTI DO HOSPITAL MUNTCTPAL

ABELARDo cADELHA DA RocHA DE RESpoNSABTLtDADE DA SEcRETARTR or sRúoe cAUcArA/cE.

OaSenVaçÃO: lntegram o presente o Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e especificaçöes dos

produtos) e ll (Habilitação necessária à participação do procedimento licitatório).

3. JUSTIFICATIVA:

A prefeitura de Caucaia juntamente com a secretaria de saúde do Ceará, na busca permanente de melhorar

a eficiência na saúde, venr desenvolvendo um conjunto de ações e investimentos, visando ampliar o acesso à

saúde da população de Caucaia, com qualidade e efetividade. Para tanto, propôs uma plataforma de

modernização ampla, que envolve diversos aspectos: mudanças estruturais, organizacionais, modernização da

gestão, inovação, desenvolvimento tecnológico, entre outras. Assim, a gestão está trabalhando intensamente

no sentido de organizar a sua estrutura de funcionamento para garantir que todo cidadão que busca o serviço

público de saúde tenha acesso assegurado e que as suas necessidades sejam contempladas de maneira eficaz,

com qualidade.

Essa iniciativa de qualificar a atenção à saúde e aprimorar as redes d atenção para melhorar a resolutividade

e a eficiência das ações de saúde forma integrada, equânime e regionalmente com o intuito de fortalecer e

ampliar a Rede de Urgência e emergência, tendo como resultado implantar os leitos de UTl, considerando a

ação anual de transformar os leitos que foram criados para UTI geral adultos.

il- DA CLASSTFTCAçÃO ORçAM ENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES ESTIMADOS DA DESPESA

4. DOrAÇÃO(öES) oRçAMENTÁR|A(S):

PROJETO ATIVIDADE: 06.21.10.302.O0I4.2.O38 - ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E HOSPITALAR DE SAÚDE

(HMAGR).

ELEMENTO DE DESPESA : 4.4.90.52.00

s. FONTE(S) DE RECURSOS:

1.632,000.00-Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repassesvinculados à Saúde (POLO)

6. VALOR GLOBAL ESTIMADO:

m milhão, vinte e três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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7. MFTODOLOGTA DO ORÇAMEf,|TO:

7.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Serviços do município,

conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

ill - DA FORMA DE ENTREGA/FORNECTMENTO E DEMAIS CONDIçÖES

8. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

8,1. Os itens serão recebidos da seguinte forma:
8.1.1. Se entregues por terceiros: transportador ou semelhantes:
¡ Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do item com as

especificaçöes constantes da proposta da contratada;
o Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente aceitação, mediante a

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes,

8.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo

verificando-se a conformidade do item com a proposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a

quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

9. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

9,1. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, Rua Juaci Sampaio Pontes ne

2585 - Açude, discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão demandante, no âmbito do município de

Caucaia/CE,

10. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA

10.1., O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de

acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de

periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de itens a serem entregues.

10.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento;

10,3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada;
10.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de

especificação.

11. PRAZO PARA ENTREGA

L1..1. Os produtos deverão ser entregues em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento'

12. PRAZO DE VIGÊNCIA

t?-.t.O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31

de dezembr o de 2022, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art.57 da Lei ne 8'666193.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após a

emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação

necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria do fornecedor,

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005
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a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação as

contribu ições sociais;

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

lv- DA FORMULAçÃO DA PROPOSTA E AMOSTRAS

t4. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

1.4.L. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada,
marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste
documento;
I4.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso constatado
alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, além do registro
da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
L4.3, Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

15. DAS VERTFTCAçöES E AMOSTRAS

15.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos
constantes neste Projeto básico/Termo de Referência.

v- DA FORMALTZAçÃO DO CONTRATO, F|SCALTZAçÃO E GESTÄO DO CONTRATO:

16. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL

L6,L, A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar com

esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispöe o art, 58,

inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n' 8.666/93.
16.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução cle contratos e de outros instrumentos hábeis e
promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da Administração.

16.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão disciplinadas

conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas disposições legais vigentes.
16.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
16.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as

exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora de especificação.

vr - DAS OBRTGAçöES E RESPONSABTLTDADES:

t7. DOÓRGÃODEMANDANTE

17,1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10.520/02,
17.2. A CONTRATADA obriga-se a:

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/GE - GEP: 61603-005
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t7.2.t. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de CaucaialCEno prazo máximo de24 (vinte e
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
t7.2.2, Entregar os itens licitados no prazo máximo de 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento da ordem

de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações

contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo

a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual

e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

^. 
culpa ou dolo na execução do contrato, não exclrrindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
atê 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1e do art. 65 da Lei Ns,

8.6661e3;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Caucaia/CE, cujas reclamações se obriga

a atender prontamente, bem como dar, ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
17.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no

termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

17.3. ACONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.

b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

seguranç4,

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO I

1. DOS ITENS:

1.1, Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de formulação
de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de Referência.
1,2. Justificativa de não realização de exclusividade e de cotas:Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS

RESERVADAS no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a

exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80,000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem
estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, pois, poderá representar prejufzos ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA LrCrrAçÃO

o,4tÁ

DE

EM

MÉDA DE PREços Do
SISTEMA ELFIRÔNICO

VAL. TOTAL

ESPECTFTCAçÃO UNID QUANÏ
VAL. UNIT

Rs 6.320,48UNID 2 R5 3.160,247

Aspirador. Especificação: Equipamento portátil com alça para transporte; Montado sob

suporte com rodizio com 04 rodas, com freio; Modo de funcionamento contlnuo ou

acionamento por pedal; Possuir sistema para proteção do motor contra secreção; Rufdo

inferior a 60 db; Vazão de pelo menos 30 l/min; Faixa de leitura do vacuômetro com escala

mínima de 0 a -700 mmHg; Acomodar 2 frascos coletores; lndicador de frasco cheio;
Silenciador de alarme; Sistema de segurança na tampa do frasco que impede e ¡nterrompe o

funcionamento do equipamento com o frasco cheio; Faixa de vácuo de pelo menos 0 a -600

mmHg; Ajuste de intensidade do vácuo; Filtro de ar/ bacteriológico; Permitir alterar o modo

de operação de contfnuo para acionamento por pedal; Alimentação bivolt automática ou

22OV1601z. Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação do equipamento,
Registro na ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo: 2 (dois) frascos com capacidade

mfnima de 2 Litros, em material reutilizável, autoclavável e graduado; 2 (dois) tampas com

sensor de nfvel e sistema contra transbordamento; 1 (um) pedal com grau de proteção contra

água ou partícula; 10 (dez) conjuntos de mangueiras autoclaváveis reutilizáveis; Manual

operacional em português; Todos os demais acessórios necessários para o perfeito
funcionamento do equipamento.

Rs 7,770,90 Rs 155.418,00UNID 20

Cama Hospitalar Fawler Elétrica. Especificação: Cama hospitalar Fawler elétrica, com

cabeceira e peseira removfveis, com grades latera¡s retráteis, funcionamento através de

motores ou atuador linear, controlada através de controle remoto com fio e controle central
na cabeceira, peseira ou nas laterais da cama, acionamento automático e/ou manual para

CPR; Realizar no mlnimo os seguintes movimentos: Fawler, sentado, Trendelemburg,
Trendelemburg reverso, flexão de pernas/joelhos, dorso e elevação, revestido em material

termoplástico de alta resistência, com 4 rodfzios sendo no mlnimo 2 com freios; Com

indicador de ângulo; Dimensöes internas: 200 x 90 cm (+/-10 cm), altura mínima e máxima:

40 e75 cm (+/- L0 cm), capacidade de carga mfnima 180 kg; Alimentação bivolt automática
ou 22OV/6OHz. Garantla mfnima de 1 (um) ano a contar a partlr da lnstalação do

equipamento. Registro na ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo: 1 (um) colchão, 1

(um) suporte de soro, L (um) suporte para cilindro de oxigênio, Manual operacional em

português, Todos os demais acessórios necessários para o perfeito funcionamentcj do

equipamento.

2
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Desfibrilador:.Especificação: Aparelho eletrônico para monitorizaçäo cardlaca e realização de

desfibrilação e cardioversão sincronizada e marcapasso externo não-invasivo de pacientes
adultos e pediátricos; bifásico, com carga ajustável Que abranja no mfnimo a faixa de 5 a2OOJ,

com indicação visual da carga selecionada; menu lnterno para configuração do equipamento;
impressora; Possibilitar a realização de cardioversão sincronizada, com botão de sincronismo;
indicação na tela da energia entregue e modo de terapia (monitor, desfibrilador ou

marcapasso); pás de desfibrilação externa adulta com pediátrica embutida e comandos para

carga e disparo; desfibrilação: funçäo de desfibrilaçäo externa sincronizada e não

sincronizada; desfibrilação externa, atiavés das pás ou eletrodos do marca-passo externo
não-invasivo; Possuir funcionalidade para uso tanto no modo rnanual, quanto no modo semi-
automático com mensagens de texto e voz em português; Tempo total de carregamento, na

carga máxima, até 15 segundos; Deve permitir o cancèlamento da carga selecionada, e

desarme automático da carga em caso de procedimento interrompido; A descarga do
desfibrilador deve requerer a ativação simultânea de dois controles (um em cada pá), para

minimizar o risco de choque acidental; lndicação audiovisual das fases: funcionamento
automático tanto a bateria recarregável quanto a energia elétrica; monitor: monitor de ECG

para acompanhamento visual dos sinais cardfacos; display digital em cristal lfquido ou

tecnologia similar que proporcione alto contraste e permita uma perfeita visualização

estando o usuário em diferentes ângulos e distâncias; velocidade do traçado da curva que

inclua a velocidade de, no mlnimo, 25 mm/seg; apresentação numérica da freqÜência

cardfaca, em display especlfico ou na tela do monitor; ECG: aquisição dt¡s sinais cardfacos

deverá ser feita por intermédio das pás de desfibrilação, das pás adesivas do marca-passo

externo não-invasivo e dos sensores tradicionais de ECG; velocidade de lmpressão do sinal de

ECG que inclua a velocidade de 25 mm/seg; permitir aquisição de no mlnimo 5 derivaçöes

simultâneas; alarmes de máximo e mfnimo; visualização das derivaçöes com interpretação

automática em português, com impressão manual e/ou automática das ocorrências de cada

disparo. Oximetria: apresentar monitoração de oximetria; Marca-passo: marca-passo externo

transtorácico não invasivo; modos possfveis de operação: demanda e assfncrono; freqüência

que abranja a faixa de 40 a t7O bpm; corrente de estfmulo variando de 10 até 140 mA pelo

menos. Bateria: bateria recarregável e removlvel sem a necessidade de desmontagem do

equipamento. carregador de bateria iriterno ao aparelho; Alarme de baixa carga da bateria;

indicação de situação da bateria: se está sendo carregada e se ela atingiu a carga total; o
s¡stema de bateria do equipamento deve ter a capacidade de efetuar, no mfnimo, 80

descargas na carga máxima e no mfhimO 60 minutos no monitor, sem precisar de recarga

durante esse perfodo. lndicação para equipamento ligado na rede elétrica ou bateria. Realizar

auto teste ao ligar o equipamento; Realizar auto teste automático ou programável com pelo

menos: verificação dos circuitos internos e estado da bateria; Memória: arqu¡ver os últimos

eventos com data e hora; O equipamento deve ter ¡nterface com o usuário no idioma

Português. Peso máximo de 9 kg. Alimentação bivolt automálica ou 22OVl60Hz. Garantia

mfnima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação do equipamrinto. Registro na ANVISA

vigente. Deverá acompanhar no mfnimo: 2 (dois) cabos de ECG de 5 vias; 8 (oito) pares de pás

descartáveis adulto; 2 (dois) pares de pás descartáveis pediátrico; 10 (dez) rolos de papel

térmico; 1 (urn) par de pás externas adulto/infantil integradas; 2 (dois) cabos para marca-

passo;2 (dois) sensores de oximetrla reutilizáveis adulto;2 (dois) sensores de oximetria

reutilizáveis pediátrico, Manual operacional em português; Todos os demais acessórios

necessários ara o erfeito funcionamento do ento.

UNID 3 R5 9.237,63 Rs 27.712,89

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gat¡caia/CE - CËP: 61603-005
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Elet,rocardiógrafo.. Especificação: Aparelho. utilizado para realização de exames de ECG

(Eletrocardiograma) de diagnóstico nas L2 derivaçöes, para uso em pacientes adultos e

pediátricos; Aparelh'o de eletr:ocard¡Ögrafia compacto e portátil, com conexão com
computador para transferência de exames; Conexão com computador por WlFl, USB ou
Ethernet, em formato DICOM; lmpressora térmica; Deve possibilitar que os exames sejam
enviados em formato PDF para computaclor, por USB, cabo de LAN ou cartão memoria;
Permitir a identificação do paciente, idade e sexo; As mensagens, medidas e informações
mostradas na tela, e nos relatórios, devem estar no idioma português; Possibilidade de
impressöes/cópias dos últ¡mos 100 exames, no mfnimo; Bater¡a interna recarregável com
autonomia mfnima de 100 exames; Tela de LCD, para visualização das L2 derivações

simultâneas; Dados do ECG: Sinal ou pulso de calibração 1 mV; no mfnimo 500 amostras/s por

canal; Filtros de rufdos e tremores .musculares; Proteção contra descarga de desfibrilador;
Aquisição digital de 12 derivações simultâneas; Sensibiliclade deve incluir no mfnimo: 5, 10,

20 mm/mV; Dados da impressão: O registro deve apresentar, no mfnimo as 12 derivações,
pulso de calibração, Velocidade de registro 25 e 50 mm/s, identificaçäo do paciente e medidas

dos segmentos cardfacos. O equipamento deve ter interface com o usuário no idioma
Português; Alimentação bivolt automática ou 220V/60H2; Garantia mlnima de L (um) ano a

contar a partir da instalação do equipamento; Registro na ANVISA vigente. Deverá

acompanhar no mfnimo:1 (um) cabo para conexão ao computador, se necessário;2 (dois)

cabos de paciente 10 vias com pino tipo garra; 50 (cinquenta) conjuntos de eletrodos
descartáveis para uso adulto formado por 06 (seis) eletrodos descartáveis para o tórax; 1 (um)

conjunto reutilizável de eletrodos tipo pinça para braços e pernas; Manual operacional em
português; Todos os demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do

UI

UNID 2 R$ 1.1.257,59 R$ 22.515,18

5 R$ 13,205,38 R5 250p02,22UNID IY

Monitor Mult¡paramétrico.. Especificação; Monitor multiparamétrico pré-configurado paia

os parâmetros ECG, PNl, TEMP, RESP e SPO2 e modular para possfveis parâmetros avançados,

aplicaçäo em pacientes adultos e pediátricos; Configuração mfninna estabelecida: SPO2, ECG,

respiração, PNl, temperatura; Monitor fisiológico com tela em LCD colorida de no mfnimo

12", touch screen e/ou encoder; Possuir bateria com autonomia de no mfnimo 90 minutos,
recarregável no próprio equ¡pamento; Capacidade para apresentar em tempo real no mfnimo
06 (seis) curvas simultâneas na tela e monltorar simultaneamente no mlnimo 09 (nove)

parâmetros vitais; Alarmes sonoros de no mfnimo 03 (três) nfveis diferentes; Sinalização

sonora e visual, limites máximos e mfnimos programáveis pelo usuário para todos os sinais

vitais monitorados; Parâmetro de SPO2: indicação numérica dos valores de saturação e pulso;

Faixa de medição de pelo menos 1 a tOO%; Apresentação da onda de pletismografia;

lndicação na tela de mensagens de erro; Acompanha os acessórios originais do fabricante: 2

sensores tipo clip ou de borracha de dedo reutilizável adulto, 2 sensores tipo clip ou de

borracha de dedo reutilizável pediátrico; Parâmetro de ECG: pelo menos 2 opçöes de

derivação (3 e 5 vias); Frequência cardíaca de pelo menos: 30 a 260 bpm; Detecção de

marcapasso; Acompanha os acessórios originais do fabricante: 1 cabo de paciente 05 vias;

Parâmetro de respiração: faixa de medição de pelo menos 4 a 120rpm; Método de medição:

impedância torácica ou tecnologia superior; Parâmetro de pressão não invasiva: escala de

pelo menos 30 a 240 mmhg; Possuir medição sistólica, diastólica e média; lnsuflação e

exsuflação automático cJo manguito; Acompanha os acessórios originais do fabricante: 01

mangueira de conexão, 02 manguitos adulto, 01 manguito adulto/ obeso, 0L manguito
pediátrico; Parâmetro de temperatura: unidade de medida em graus Celsius ('C); Acompanha

os acessórios originais do fabricante: 2 cabos e sensores de pele para utilização em pacientes

adultos e 1 cabo e sensor de pele para utilização em paciente pediátrico. Peso máximo do

monitor: 9kg; cabo de força de no mfnimo 1 metro de comprimento. Manual deoperação em
português, Reg¡stro na ANVISA vigente. Garantia mlnima de 2 anos,a partir da instalação.

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005



Monitor Multiparâmetro com Pressão lnvasiva. Especificação: Monitor multiparâmetro com
controles microprocessados para monitorização de pacientes adultos, pediátricos e

neonatais; Parâmetros: ECG, respiração, SPO2, temperatura, pressäo não invasiva e pressäo

invasiva; Possuir alça de transporte; Tela de LCD colorida de no mínimo 1.2 polegadas; Possuir

menu ou teclas para configuração dos parâmetros funcionais monitorados e dos ajustes do
display; Possuir bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 60 minutos;
Capacidade para apresentar em tempo real no mfnimo 06 curvas simultâneas na tela e

monitorar simultaneamente no mfnimo 08 parâmetros vitais; Faixa mfnima da frequência
cardfaca: 30 a 300 bpm, possuir análise do segmento ST, análise de arritmia, possuir no
mfnimo 7 derivaçöes, detecção de marcapasso, compatibilidade para cabos com derivação de

3 e 5 vias; Faixa mfnima de respiração: 4at2O rpm, medição da respiração pelo método de

impedância torácica (eletrodos de ECG) ou tecnologia superior; Oximetria com tecnologia que
permita a leitura de SPO2 em pacientes com baixa perfusão periférica, apresentação da onda
pletismográfica e indicação numérica dos valores de saturação e frequência de pulso, Faixa

mfnima de saturação de oxigênio: 7 a tO1%, Faixa mfnima de frequência de pulso: 30 a 240
bpm; Faixa mfnima de temperatura: tO a 42'C; Faixa mfnima de pressão não invasiva: 30 a

240 mmHg, deve possuir indicação numérica das pressöes sistól¡ca, média e diastólica, faixa

de frequência de pulso: 40 a 220 bpm, possuir modo manual, automático e função stat para

medidas contlnuas, possuir limitação da pressão de insuflação de acordo com o tipo de
paciente selecionado (adulto, pediátrico, neonatal); Faixa mfnima de pressão invasiva: -40 a

300 mmHg, possuir 2 canais; Possuir þroteção contra descarga de desfibrilador e

equipamentos eletrocirúrgicos; Armazenamento de histórico dos parâmetros das últimas 24

horas; Possuir seleção do tipo de paciente (adulto, pediátrico e neonatal); Alarmes ajustáveis

visuais e sonoros com 03 nfveis de prioridade, de máxima, média e mfnima para todos os

parâmetros e para pacientes adultos, pediátricos e neonatais; Alarme visual e sonoro para

desconexão de eletrodo de ECG e desconexão do sensor de oximetria; Alarme visual e sonoro

referente a situação da bateria; Silenciador temporário de alarme; Possibilidade de cadastro
para admissão do paciente; O equipamento deve ter interface com o usuário no idioma
Português; Conexõo com a rede do hospital e central de monitoramento; lndicação para

equipamento ligado em rede elétrica ou bateria; Alimentação bivolt automática ou

220V.Garantia mfnima de 1(um)ano, a contar a partir da instalação do equipamento. Reg¡stro

na ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo:2 (dois) cabos de ECG de 05 vias; Pré

cabos de todos os parâmetros que seja necessária sua utilização para todos os tamanhos
(adulto, pediátrico e neonatal); 50 (c¡nquenta) conjuntos de eletrodos descartáveis para uso

adulto formado por 06 (seis) eletrodos descartáveis para o tórax; 50 (cinquenta) conjuntos de

eletrodos descartáveis para uso neonatal formado por 06 (seis) eletrodos descartáveis para o

tórax; 6 (seis) extensores de oximetria caso necessário; 2 (dois) sensores de oximetria adulto

reutilizáveis; 2 (dois) sensores de oximetria pediátrico reutilizáveis; 2 (dois) sensores de

oximetria neonatal reutilizávels; 2 (dois) sensores de temperatura adulto tipo pele; 2 (dois)

sensores de temperatura neonatal tipo pele; 2 (dois) sensores de temperatura adulto

esofágico/ retal; 2 (dois) sensores de temperatura neonatal esofágico/ retal; 2 (dois)

mangueiras de PNI;5 (cinco) braçadeiras adulto reutilizáveis;5 (cinco) braçadeiras adulto
grande reutilizáveis; 5 (cinco) braçadeiras pediátricas reutilizáveis; 50 (cinquenta) manguitos
neonataís descartáveis de tamanhos diversos;2 (dois) cabos de pressão invasiva reutilizável

compatfvel com o transdutor e cateter utilizados na lnstituição, A empresa deverá fazer uma

consulta formal antes da entrega do acessório a fim de entregar o acessório com a tecnologla

compatfvel; Manual operacional em português; Todos os demais acessórios necessários para

o funcionamento do mento.

Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçöES

UNID 3 Rs 20,467,30 Rs 61.401,90

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005
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Rs 21.153,00 Rs 21,1s3,00UNID 17

Monitor Multiparâmetro com Pressão lnvasiva e Capnografia.. Especificação: Monitor
multiparâmetro com controles microprocessados para monitorização de pacientes adultos,
pediátricos e neonatais; Parâmetros: ECG, respiração, 5PO2, temperatura, pressão não

invasiva,pressão invasiva e capnografia; Possuir alça de transporte; Tela de LCD colorida de

no mfnimo 12 polegadas; Possuir menu ou teclas para configuração dos parâmetros

funcionais monitorados e dos ajustes do display; Possuir bateria interna recarregável com

autonomia de no mfnimo 60 m¡nutos; Capacidade para apresentar em tempo real no mfnimo

06 curvas simultâneas na tela e monitorar simultaneamente no mlnimo 08 parâmetros vitais;



PREFËIÏURA DË

Faixa mfnima da frequência cardfaca: 30 a 300 bpm, possuir análise do segmento ST, análise

de arritmia, possuir no mfnimo 7 derivações, detecção de marcapasso, compatibilidade para

cabos com derivação de 3 e 5 vias; Faixa mfnima de respiração: 4 a t2O rpm, medição da
respiração'pelo método de impedância torácica (eletrodos de ECG) ou tecnologia superior,
detecção de apnéia; Oximetria com tecnologia que permita a leitura de SPO2 em pac¡entes

com baixa perfusão periférica, apresentação da onda pletismográfica e indicação numérica
dos valores de saturação e frequência de pulso, Faixa mfnima de saturação de oxigênlo: 1. a

700%,taixa mfnima de frequência de pulsor 30 a240 bpm; Faixa mfnima de temperatura: 10
a 42"C; Faixa mfnima de pressão não invasiva: 30 a 240 mmHg, deve possuir indicação
numérica das pressöes sistólica, média e diastólica faixa de frequência de pulso: 40 a 220
bpm, possuir modo manual, automático. e função sta para medidas contfnuas, possuir

limitação da pressão de insuflação de acordo com o tipo de paciente selecionado (adulto,
pediátrico, neonatal); Faixa mfnima de pressão invasiva: -40 a 300 mmHg, possuir 2 canais;

Faixa mfnima de capnografia: 0 a 99 mmHg, faixa mfnima de respiração: 6 a 100 rpm, possuir

monitorização contfnua de co2 expirado em gráfico e valor numérico, possuir monitorização
da fração inspirada e expirada de co2; Possuir proteção contra descarga de desfibrilador e

equipamentos eletrocirúrgicos; Armazenamento de histórico dos parâmetros das últimas 24

horas; Possuir seleção do tipo de paciente (adulto, pediátrico e neonatal); Alarmes ajustáveis

visuais e sonoros com 03 nfveis de prioridade, de máxima, média e mlnima para todos os

parâmetros e para pac¡entes adultos, pediátricos e neonatais; Alarme visual e sonoro para

desconexão de eletrodo de ECG e desconexão do sensor de oximetr¡a; Alarme visual e sonoro
referente a situação da bateria; Silenciador temporário de alarme; Possibilidade de cadastro
para admissão do paciente; O equipamento deve ter interface com o usuário no idioma
Português; Conexão com a rede do hospital e central de monitoramento; lndicação para

equipamento ligado em rede elétrica ou bateria; Alimentação bivolt automática ou 22OV;

Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação do equipamento; Registro na

ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo:Pré cabos de todos os parâmetros que seja

necessária sua utilização para todos os tamanhos (adulto, pediátrico e neonatal);50
(cinquenta) conjuntos de eletrodos descartáveis para uso adulto formado por 06 (sels)

eletrodos descartáveis para o tórax;50 (cinquenta) conjuntos de eletrodos descartáveis para

uso neonatal formado por 06 (sels) eletrodos descartáveis para o tórax; 6 (seis) extensores de

oximetria caso necessário; 2 (dois) sensores de oximetria adulto reutilizáveis; 2 (dois)

sensores de oximetria pediátrico reutilizáveis;2 (dois) sensores de oximetria neonatal
reutilizáveis;2 (dois) sensores de temperatura adulto tipo pele;2 (dois) sensores de

temperatura neonatal tipo pele;2 (dois) sensores de temperatura adulto esofágico/ retal;2
(dois) sensores de temperatura neonatal esofágico/ retal; 2 (dois) mangueiras de PNI; 5

(cinco) braçadeiras adulto reutilizáveis;5 (cinco) braçadeiras adulto grande reutilizáveis;5
(cinco) braçadeiras pediátricas reutilizáveis; 50 (cinquenta) manguitos neonatais descartáveis

de tamanhos diversos; 2 (dois) cabos de pressão invasiva reutilizável compatlvel com o

transdutor e cateter utilizados na lnstituição, A empresa deverá fazer uma consulta formal

antes da entrega do equipamento a fim de entregar o acessório com a tecnologia

compatível;Caso o método para medição de ETCO2 seja sidestream, deverá acompanhar no

mfnimo: 10 (dez) kits completos para capnografia sidestream nasal; 10 (dez) kits completos
para capnografia sidestream pediátrico e neonatal; 20 (vinte) kits completos para capnografia

sidestream adulto;Caso o método para medição de ETCO2 seja mainstream, deverá

acompanhar no mlnimo: 1 (um) sensor de capnografia; 2 (dois) adaptadores de vias aéreas

adulto reutilizáveis autoclaváveis; 2 (dois) adaptadores de vias aéreas pediátrico reutilizáveis

autoclaváveis; 2 (dois) adaptadores de vias aéreas neonatal reutilizáveis autoclaváveis;

Manual operacional em português; Todos os demais acessórios necessários para o perfeito

funcionamento do mento.

Procuradoria-GeralI do Þlunicípio
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÕES

Rua. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledado
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005
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Foco Cirúrgico de Solo Móvel. Especificação: Foco cirúrgico auxiliar composto por base móvel
com rodfzio e cúpula(s), montado em haste angulada com suspensão giratória e rotação dos
braços, sistema de auto balanceamento sem a necessidade de contrapeso; Revestimento em

superflcie lisa, resistente a corrosão; Lâmpadas de LED, com vida útil de no mfnimo 40.000
horas; Luminância de no mfnimo 120.000 LUX; Ajuste de intensidade de luz em no mfnimo 3

nfveis; Possuir temperatura de cor de 4200 kelvin ou maior; Sistema de troca de lâmpadas

sem a necessidade de qualquer tipo de ferramentas, livre de parafusos, arruelas, chaves ou

qualquer tipo de aparato; Manopla removfvel e esterilizável em autoclave, a manopla deve

ser posicionada fora da superfície luminosa da cúpula; sistema de redução de sombra. Bateria

com autonomia mlnima de 2 horas, com sistema de led integrado que exiba o nfvel de carga

e o status de carga da bateria; Alimentação blvolt automática ou 22OV/60Hz.Garantia mfnima
de 1 (um) ano a contar a partir da instaiação do equipamento. Registro na ANVISA vigente.
Deverá acompanhar no mfnimo: 3 (três) pares de manoplas autoclaváveis; Manual
operacional em português; Todos os demais acessórios necessários para o perfeito
funcionamento do ui amento.

UNID 7 Rs 11.542,6s Rs 11.s42,6s

9

10

Rs 3.844,60UNID 1 R5 3.844,60

Cuffômetro., Especificação: deve ser constitufdo por manômetro analógico mecânico, com
escala de no mfnimo 0 a 120 cmh2o, com indicação de cores para indicar a pressão ideal, com
mostrador por tampa transparente. deve conter monitor integrado de pressão indicando a

faixa ideal da pressão do CUFF. deve possuir bulbo (pêra) inflador para ajuste da pressão

adequada, sendo a pêra confeccionada em látex ou PVC. deve possuir válvula unidirecional
para alfvio da pressão. acompanha tubo de conexão para conveniente posicionamento.

embalagem individual que permita o acondicionamento do produto garantindo suas

caracterlsticas de fabricação e integridade (produto fntegro, sem vinco ou deformidades).
sem risco de violação/ contaminação (embalagem resistente que não rasgue ou perfure ao

manuseio), com rótulo que atenda a RDC 185 de 22 de outubro de 2001/ ANVISA. registro na

ANVISA vigente. garantia mfnima de 01(um) ano.

Rs s.36s,98UNID I Rs s.369,98

Oftalmoscópio Binocular lndireto,. Especificação: Oftalmoscópio binocular indireto com

bateria acoplada no capacete; Capacete acolchoado com ajuste vertical, confeccionado com

material resistente a impacto; lluminação através de lâmpada LED, com intensidade luminosa

ajustável; Mfnimo de 03 tamanhos de spots de iluminação; Deve possuir no mlnimo filtros de

segurança contra radlaçöes nocivas (UV/|V), filtro azul e filtro livre de vermelho. Lentes

ópticas anti-reflexo; Distância pupilar ajustável de no mfnimo 48 à 7Amm; Diâmetro mfnimo

da pupila de 2mm ou menor; Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação

do equipamento. Registro na ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo: 1 (um) bateria

recarregável; 1 (um) carregador de bateria; 1 (um) maleta para transporte; 2 (duas) lâmpadas

; Manual operacional em português; Todos os demais acessórios necessários para o perfeito

funcionamento do equipamento,

UNID 1 Rs 1.104,7s Rs 1.104,7stt

Oftalmoscópio.. Especificação: "Oftalmoscópio direto completo; lluminação LED; Seleção de

ábertura do diafragma em pelo menos 5 posições, dentre elas: cfrculo grande, cfrculo
pequeno e fixação; Filtro livre de vermelho; Lentes de no mfnimo -20 a +2Q dioptrias; Ajuste

de intensidade; Alimentação por bateria recarregável ou pilhas recarregáveis; Registro Anvisa

vigente; Garantia mfnima de 1 (um) ano.Deverá acompanhar, no mfnimo: L (uma) Lâmpada

reserva; 2 (duas) pilhas ou baterias; L (um) carregador de bateria ou pilha 220V; L (um) estojo
para armazenamento; Mänual de instruçöes em português; Demais acessórios necessários

para o seu perfeito funcionamento,"

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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Elevador de paciente com balança,. Especificação: Elevador para transposição de leito
(guincho de pacientes), com balança, sistema móvel de transporte de pacientes com
capacidade de qlevação de no mfnimo 180 kg, com bateria e indicador de nfvel de bateria,
movimentação vertical que permita a elevação de pacientes até, no mfnimo, 160 cm de altura,
com rodízios, sendo pelo menos 02 (dois) dotados de freios, com sistema de segurança para

parada do equipamento, possui meio de descer o braço mecan¡camente em caso de falha do
sistema ou falta de energia, Acompanha 02 (dois) cestos para elevação deitada, 02 (dois)

cestos para elevação sentada, 02 (dois) cestos para banho e todos os demais acessórios
necessários ao perfeito funcionamento do equipamento. Garantia mfnima de 01 (um) ano.

UNID 1 Rs 15.289,06 Rs 1s.289,06

Rua. Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade

R5 34.783,s9UNID 1 Rs 34.783,s9

Ventilador Pulmonar Neonatal, Pediátrico e Adulto . Especificação: Ventilador eletrônico
microprocessado para pacientes prematuros de muito baixo peso, neonatais, pediátricos e

adultos, a partir de 500 gramas, indicado para o uso em terapia intensiva, com os seguintes
modos: Ventilação com Volume Controlado (VCV); Ventilação com Pressão Controlada (PCV);

Ventilação com Fluxo Contfnuo, Ciclada a Tempo e com Pressão Limitada (TCPL) e/ou
VG(Volume Garantido), Ventilação Não lnvasiva (NlV), com clclos Assistido/Controlados (A/C),

SIMV+PSV e CPAP; Ventilação de Back-up no mfnimo nos modos espontâneos; Compensação

de vazamentos, possibilitando ventilação não lnvasiva e ventilação com pressão posit¡va em

dois nfveis; Principais controles realizados de forma direta pelo operador: FiO2 de no mfnimo
2lat)O%, volume corrente inspirado de no mfnimo 20 a 2000m1, freqüência respiratória
pelo menos 120 rpm, tempo ¡nspiratório de no mlnimo 0,3 a 5,0 segundos, PEEP/CPAP de
pelo menos 40 cmH20, pressäo controlada de pelo menos 80 cmH20, pressäo de suporte de
pelo menos 70 cmH2O, sensibilidade por fluxo de no mfnimo 0,2 a 2,0 L/min; Com mon¡tor
gráfico que permite armazenar na memória os últimos parâmetros ajustados, monitoração

de curvas, parâmetros, loops, tendências de ventilação e a apresentação das mensagens de

alarme na tela do monitor gráfico; Recurso para nebulização, ciclo manual, pausa inspiratória

automática, pausa inspiratória manual e pausa expiratória manual, manobra para aspiração

com acionamento de 100% de 02 temporizado e modo de espera (stand by); Principais

alarmes: alta e baixa pressão inspiratória, alto e balxo volume minuto, alto e baixo volume
corrente, freqüência respiratória, alta e baixa Fi02, apnéia, falha no fornecimento de gás, alta

e baixa pressão de entrada de ar e de oxigênio, falha de energia, uso em bateria, baixa carga

da bateria e ventilador inoperante; Principais parâmetros monitorados: pressão de pico,

pressão de platô, PEEP, pressão média de vias aéreas, volume corrente, volume minuto,

frequência respiratória total e espontânea, tempo inspiratório, tempo explratório, FiO2,

relação l:E, pico de fluxo inspiratório e expiratório, resistência, complacência, pressão de

oclusão, auto PEEP. Monitor gráfico microprocessado destinado a mon¡toração da mecânica

respiratória em pacientes em ventilação mecânica. Se necessária à troca de sensores para

tipos de pacientes, deve permitir a conexäo e identificação automática de sensores para

pacientes prematuros de muito baixo peso, neonatais, pediátrico. Apresentação dos

seguintes parâmetros gráficos: pressão x tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, pressão x

volume, fluxo x volume e tendências para pressão inspiratória máxima, volume corrente,

frequência respiratória, resistência, complacência e PEEP, com armazenamento de dados.

Bateria interna recarregável com autonomia de no mfnimo 30 minutos; Alimentação bivolt
automática ou22OV/6OHz; Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar a partir da instalação do

equipamento; Registro na ANVISA vigente. Deverá acompanhar no mfnimo: 1 (um) pedestal

com rodfzios; 1 (um) braço articulado; 2 (dois) circuitos reutilizáveis autoclaváveis pediátrico;

2 (dois) circuitos 2 (dois) sensores de fluxo reutilizáveis autoclaváveis pediátrico, caso

aplicável;reutilizáveis autoclaváveis adulto; 2 (dois) sensores de fluxo reutilizáveis

autoclaváveis neonatal, caso aplicável; 2 (dois) sensores de fluxo reutilizáveis autoclaváveis

adulto, caso aplicável; 2 (dois) válvulas de exalação reutilizáveis autoclaváveis, caso aplicável;

2 (dois) cliafragmas da válvula de exalação, caso aplicável; 2 (dois) conectores para VNl, caso

aplicável; 1 (um) mangueira para oxigênio; 1 (um) mangueira para ar comprimldo; 1 (um)

umidificador aquecido; 2 (dois) jarras térmicas; Manual operacional em português; Todos os

demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

Caucaia/CE - GEP: 61603-005
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Otoscópio . Especificação: Otoscópio clfnico; lluminação LED; Transmissão da luz por fibra
óptica; Permite aumento de imagem; Alimentação por bateria recarregável ou pilhas

recarregáveis; Registro Anvisa vigente; Garantia mfnima de 1 (um) ano.Deve acompanhar no
mlnimo: 1 (uma) lâmpada reserva; 2 (duas) pilhas ou baterias; 1 (um) carregador de bateria
ou pilhas 220Y; t (um) jogo de espéculos com no mf nimo 5 espéculos reutilizáveis e diferentes
calibres; 1 (um) estojo para armazenamento; Manual de instruçöes em português;Demais

acessórios necessários para o seu perfeito funcionamento,

UNID 2 Rs s98,46 Rs 1.196,92

L5

Ib

UNID 2 R5 2.282,3s R5 4.564,70

Maca para transporte.. Especificação: Maca com grades, construfda em tubos de aço

inoxidável, com 04 rodfzios de pelo menos 3 polegadas, sendo dois com freio em diagonal.

Leito fixo, construfdo em chapa de aço inoxidável, com cabeceira móvel regulável, para-

choque amortecedor em toda volta; Dimensöes da maca: 1,90 X 0,60 X 0,85M (+/-10 cm),

Grades de tombar nos dois lados, em tubos redondos de aço inoxidável, com suporte de soro,

suporte para equipamentos de infusão e suporte para cilindro de 02; Capacidade mlnima de

130 kg; Garantia mfnima de 1 (um) ano, a contar a partir da instalação do equipamento.
Registro na ANVISA vigente, Deverá acompanhar no mfnimo: Colchonete nas dimensöes da

maca; Manual de operação em português. Todos os demais acessórios necessários para o
perfeito funcionamento do equipamento;

Rs 14.s93,7s Rs 14.s93,7sUNID 1

Monitor de Transporte.. Especificação: Monitor multiparâmetro portátil por alça de

transporte, para uso em pacientes pediátrico e adulto; tela de cristal lfquido de no mfnimo 10

polegadas; visualização de no mlnimo 4 ondas simultâneas;Monitor de parâmetros

fisiológicos modular ou pré-configurado. Parâmetros:ECG: possuir no mlnimo 3 canais;

possuir medição automática e/ou manual do segmento ST; possuir detecção de QRS; permitir
análise de arritmia; possuir detecção de marca-passo; possuir proteção contra descarga de

desfibrilador e bisturi elétrico. Respiração: possuir medição por método de impedância
torácica e monitoração da freqüência respiratória; detecção de apnéia; deve apresentar curva

de respiração. Oximetria de pulso (spo2): método por absorção de luz vermelha e

infravermelha; deve apresentar curva plestimográfica e indicação numérica dos valores de

saturação e pulso; deve permitir configuração de alarme para mlnimo e máximo limlte de

spo2, cabo desconectado e ausência de cabo. Pressão sanguínea não-invasiva (NIBP): método

oscilométrico; deve possuir medição manual por tecla dedicada e/ou automática por

programação de intervalo; função para medidas continuas; deve possuir indicação numérica

das pressões sistólica, media e Ciastolica, além de alarmes visuais e sonoros.Temperatura
(temp): unidades de medida: eC ; o equipamento deve possuir ajuste de alarmes,

configuráveis pelo usuário que devem possuir notificaçöes sonoras e visuais; devem

acompanhar os pre-cabos de todos os parâmetros que seja necessária sua utilização em todos

os tamanhos (adulto e pediátrico). Deve acompanhar cada monitor: 02 (dois) sensoreb

reutilizáveis de dedo de oximetria tamanho adulto; 01 (um) pre-cabo de ECG adaptador para

paciente 5 vias;02 (dois) cabos para ECG de 5 vias;01 (um) cabo para ECG de 3 vias;50jogos
de eletrodos; (01) manguito para monitor de PNI - manguito (bracadeira) reutilizavel com

revestimento antimicrobiano,tamanho adulto obeso; (01) manguito para monitor de PNI -

manguito (bracadeira) reutilizavel com revest¡mento antimicrobiano,tamanho adulto padrão

médio; 01 (um) pré-cabo adulto para o sensor de temperatura; 01 (um) sensor de

temperatura esofágico/retal; 01 (um) sensor de temperatura de pele. Alimentação: IOO/240

Vca automática ou 220V; freqüêncla: 50/6Q Hz acompanha: bateria(s) interna(s)

recarregável(eis) que permitam ao equipamento autonomia de uso de no mfnimo 60 min,

cabo de forca de no minimo 1 metro no novo padrão ABNT; Registro na ANVISA, garantia

mfnima de 1 ano.Acompanham todos os acessórios/sensores/transdutores necessários para

o completo funcionamento do aparelho,

Rua. CoronelCorre¡a no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005
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Ventilador Pulmonar de Transporte..'Especificação: Microprocessado; Permitir ventilação
invasiva e não invasiva; Possu¡r alça de transporte; Permitir pelo menos o uso em pac¡entes

adulto e pediátrico; Display LCD; Teclado; Modo espera (stand by); Possuir bateria
recarregável còm autonomia mfnima de 4 horas; Permitir no mlnimo os seguintes modos de
ventilação: ventilação controlada por volume, ventilação controlada por pressão, CPAP;

Permitir no mfnimo os seguintes parâmetros: Volume corrente de pelo menos 50 ml a

2000m1; Frequência respiratória cle pelo menos 2 a 60 rpm; Concentração de oxigênio de
pelo menos 40 a t00%; Fluxo de pelo menos 6 a 80 L/min; PEEP de pelo menos 4 a 20 cmH2O;
CPAP de pelo menos 4 a 20 cmH2O; 'l'empo inspiratório de pelo menos 0,3 a 3 segundos;
Relação l:E; Perm¡tir no mfnimo os seguintes alarmes: bateria fraóa, apneia, PEEP alta, PEEP

baixa, volume mfnimo, volume máximo, pressåo alta, pressão baixa, circuito desconectado,
baixa pressäo no fornecimento de 02; Permitir silenciar os alarmes; Peso máximo de até 7 Kg;

Alimentação bivolt automático ou 220Vl60H2; Manual de instruçöes em português; Registro
ANVISA vigente; Garantia mlnima de 1 (um) ano a contar da instalação; Acompanhar no
mlnimo: 2 (dois) circuitos completos para paciente adulto, autoclaváveis e isentos de látex; 2
(dois) circuitos completos para paciente pediátrico, autoclaváveis e isentos de látex; 50
(cinquenta) filtros de ar; 1 (uma) mangueira de 02; Demais acessórios necessários ao perfeito
funcionamento do e u¡

UNID t Rs 41,026,07 Rs 41.026,07

UNID t Rs 43.600,00 R5 43.600,0018

Ventilômetro.
Especificação: Analógico, de turbina, deve avaliar volume/ minuto e volume/ corrente, possuir

botöes liga/ desliga e reprogramar, Formato do mostrador: mostradores separados, sendo
um pequeno fracionado, medindo no mfnimo 0 a 1 litro, e um grande completo, medindo no

nlfnimo 0 a 100 litros. Acompanha dois adaptadores de circuito, maleta para transporte e

armazenamento e todos os demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do

equipamento. Registro na ANVISA vigente. Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar da

instalação.

Rs 10.434,57UNID 3 Rs 3.478,19

Carro de Emergência.. Especificaçäo: Carro de emergência confeccionado em aço, com

tratamento antiferruginoso e acabamento em pintura eletrostát¡ca a pó; no mfnimo 04
gavetas (inferior com dimensões superiores às demais) ou 03 gavetas mais 01 compartimento
inferior com porta basculante/escamoteável; gavetas com puxadores, dentre as quais pelo

menos 01 (uma) deve possuir, no mfnimo, 16 divisórias para medicamentos; Base com

04(quatro) rodízios giratórios de, pelo menos, 03" de diâmetro, dentre os quais no mfnimo

2(dois) devem possuir freios; pára-choque de borracha nas extremidades ou em toda volta;

deve apresentar: sistema de trava para gavetas, suporte para tábua para massagem cardfaca,

suporte para cilindro de 02, suporte para soro com altura regulável em aço inoxidável,

suporte para cardioversor/desfibrilador e painel/calha com conexöes elétricas integrado ao

equipamento, com cabo de pelo menos 3m; Garantia mfnima de 1 (um) ano, a contar a partir

da instalação do equipamento. Deverá acompanhar no nrfnimo: 1 (uma) tábua para

massagem cardlaca; 1 (um) suporte de soro; Manual de operação em português. Todos os

demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.

2 Rs 1.093,44 Rs 2.186,88UNID20

Negatoscópio.. Especificação: Negatoscópio 2 corpos para fixação na parede,.estrutura em

chapa de aço, com superffcie em acrflico branco translúcido, iluminação através de lâmpada

LED. Presilhas em aço para fixação do raio-x. lnterruptor liga/ desliga de fácil acesso, cabo de

força, alimentação 220V 60 Hz ou bivolt automático, Manual de operaçäo em português.

Garant¡a mfnima de 1 ano

1 Rs 9.171,75 Rs 9.171,75UNID2l
Monitor de débito cardfaco.. Especificação: 5 PAR METROS BÁSICOS :

ECG/RESP/SPO2/PNl/TEMP- TIPO/TAMANHO: ESTRUTURA MISTA OU MODULAR/DE 10 A 12-

suPoRTE P/ MONTTOR: POSSUT- DÉBrTO CARDíACO: POSSUI

RS 974,28UNID t R5974,2822

Kit de Laringoscópio,, Especificação: Cabo de laringoscópio de fibra ótica adulto, lâmpada LED,

fabricado enr aço inoxidável recartilhado ou latão, com tampa de rosca e compartimento para

pllhas, com encaixe para lâmina de fibra ótlca. Deve acompanhar: lâmpada LED sobressalente,

estojo para armazenamento,02 pilhas, 1 lâmlna curva n'3, 1lâmina curva n'4, 1 lâmina curva

n' 5, L lâmina reta n' 5 e manual de instruções. Garantia mfnima de 1 (um) ano a contar da

data de recebimento definitivo. Registro ANVISA vigente.

Rua. GoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 6{603-005
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Glicosfmetro. Especificação: Aparelho para medição da dosagem de glicose no sangue,
acEssÓRlos: coM KtT DE 50 TtRAs, LANCETAS E LANCETADOR, bateria, Registro Anvisa
vigente, acompanhar todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do

equipmanto.

UNID 4 Rs ss,07 Rs 220,28

Rua. CoronelCorreia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - CEP: 61603-005

R$ 4.797,78 Rs 263.877,9024

Bomba de infusão.. Especificação: Equipamento médico-hospitalar, com controle de fluxo e
volume, Possuir alarmes, kvo, bater:ia, bolus, display, compatível com equipo universal,

Alimentação: bivolt automático ou 220 v, Registro Anvisa vigente, Manual de instruções em
português, deve acompanhar todos os aèessórios necessários ao pgrfeito funcionamento do
equipamento,

UNID 55

Rs 14.280,78UNID 1 Rs 14.280,78

Marcapasso. Especificação: Marcapasso Cardlaco èxtqrno, miöroprocessado, de câmara

única, para estimulação temporária) com LEDs indicadores e displays que atenda as seguintes

caracterfsticas mfnimas: deve permitir estimulação sfncrona e assíncrona monopolar e

bipolar; deve possuir indicador da situação da bateria, deveterfrequência de estimulação de

no mínimo ate 150 bpm; a amplitude de pulso de estimulação deve ser ajustável entre 0,1 -

12 V; a sensibilidade do sinal do ventrfculo deve ter valor mínimo a faixa de 1,0 mV até 20 mV;

deve possuir proteção para desfibrilaçäo não inferior a 360 J; deve possuir sistema de trava

de teclados; a caixa de proteção deve ser construída em material termoplástico resistente a

choques e infiltração de llquido; alimentação elétrica deve ser através de baterias que tenha

duração mfnima de 200 horas de uso continuo; deve acompanhar ao equipamento cabos para

conexão dos eletrodos, cintas para braço e cintura e maleta de transporte. Registro Anvisa

vigente, deve acompanhar todos os acessórios necessários ao perfeito funcionamento do

equipamento.

Rs 1.023.486,18VALOR TOTAL
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ANEXO II

1. Dos DocuMENTos DE uaarureçÃo
1,1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I - habilitação
jurídica, ll- qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade fiscal e trabalhista,
todos da Lei Federal ns 8.666/93, bem como, as declarações de acordo com as demais normas correlatas a
matéria. Contudo, a documentação a que trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

rr-RELATTVA À QUAUr¡CRçÃO rÉCNrC*
. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços,

compatível com o objeto da presente licitação.

ilr - RELATTVA À QUnlrrICRçAO eCOruÔMtCO-FtNANCEtRA:
. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

DEMATS DOCUI\4ENTOS DE HAB|L|TAçÃO:
. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854,de2717011999, publicada no DOU

de28lt0lt999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de L8 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos

do edital;
. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo
a ser fixado nos anexos do edital;
. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo a se¡: fixado nos

anexos do Edital (art. 32, 52e, da Lei n.e 8.666/93).

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/GE - CEP: 61603-005



A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA.

Processo: PREcÃo ELETRÔNlco Ñs zozz.tt.23.ol-sMs

PREFËITURA DE

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

as

Procuradoria-Geral
do l.lunicipio

DEeARTAMENTo oe cestÃo oe uctrnçÖes

horas

Endereço: CEP:

Fone: _ Fax:

Banco: _ Agência N.s: Conta Corrente n.e

E-mail:

oBJETO: AQUtstçÃO DE MATERTAL PERMANENTE PARA COMPOR OS LEITOS DE UTI DO HOSPITAL MUNICIPAL

ABELARDO GADELHA DA ROCHA DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE CAUCAIA/CE.

VALOR

TOTAL
MARCA UNIDADE V. UNT.Ne DESCRTçÃO QTDE

RsVALORTOTAL

VALOR DO LOTE: RS .......,..,,.

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias

Observações:
o O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no

anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
o lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados

à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua. Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
Gaucaia/CE - GEP: 61603-005

Data e Hora de Abertura
Razão Social: CNPJ:
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

pneeÃo etrrRôN¡co ¡rrs

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, E DO

ouTRo A EMPRESA_PARA O FIM

QUE NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica

dedireito público interno, inscrita noCNPJ sob o N.s 07.616.76210001--06, com sededesua Prefeitura l\4unicipal

na Rodovia CE-090 Km 0L, n'L076,ltambé Caucaia/CE, através da SECRETARIA DE , neste

aLorepresentado(a)pelo(a)Sr(a).-,C.P.F.No-,aquidenominado(a)de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na ,

inscritanoCNPJ/MFsobon.9-,nesteatorepresentadapelo(a)Sr(a).
portador (a) do CPF ns , apenas denominada de CONTMTADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CIÁUSUN PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o ne _._._._ em

conformidade com a Lei Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal ns

10.s20, detT/07/2002.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. Constitui objeto do presente o <OBJETO>, tudo conforme especificaçöes contidas no Projeto

Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁUsULA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E DO IìEEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de RS _ (_), a ser pago na proporção da entrega dos produtos
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as

condições da proposta.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) nreses da

contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento

da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalíc¡as, através de crédito na Conta

Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
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3.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Faturê e Nota Fiscal deverá ser emitide em nome da Secretaria de *****, com

endefeçO na *x************************ CNPJ/MF SOb O nq *****!t¡t¡t't)**,l.********r('t

CLÁUSULA QUARTA _ DO PRAZO DE MGÊNCIA

4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá

até de do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei 8.666/93

CL,ÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.L. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

respectivo Orçamento Municipal, inerentes a

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.e 10.520/02, do Decreto

Municipal ns 1.195, de 10 de março de2O2I, Decreto Municipaln.s 1.289 de 20 de julhode2022 e da proposta

adjud ica d a,

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo

MUNICíPlO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que fazem parte

deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICfPIO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão

ser comunicaclas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 5 1s do artigo 65 da

Lei ns 8.666/93;
g)entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICIPIO;

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado. /
M
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cu;as reclamações se obriga a

atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICfPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos produtos,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICfPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas clependências do MUNICIPIO, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome
completo do empregado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará,

devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes e

escla recimentos q ue, eventua lmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

6,4.1-. Os produtos deverão ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo Setor

competente da SECRETARIA- no âmbito do município de Caucaia/CE.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

6.5.L. Os produtos cleverão ser entregues em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE

COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

cLÁusur-A sÉïMA - DAS sANçÖEs

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações clefinidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no Cadastro da Prefeitr¡ra

de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das segu intes multas e das demais
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| - multa de 20% (vinte poi cento) sobre o valor adjudicado no caso de:

a) recusar-se em assinar o contraio;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

ll - multa moratória deO,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer produto

solicitado, contadgs do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de !5% (quinze por cento) sobre o
valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de2OìP/o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes

previstas na Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.s 10.520102, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa det%(umporcento) alé20%(vinteporcento) sobreovalorobjetodarequisiçãooudo
valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.L- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal n,s 8.666/93,

alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o fornecedor

beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas

neste lnstrumento.

CI"ÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

clÁusuLA NoNA - DAS DISPOSIçöES FINAIS
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatlvas dispostas no artigo 58 da

Lei ns 8,666/93, alterada e consolidada,
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
ao CONTRATANTE a responsabii¡clade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos serviços pela Adnrinistração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizaçöes.

9.10.4 gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a

designar com esta finalidade, devendo ele exercertoda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância

ao que dispöe o art.58, inciso lll, clcart.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 21- de junho de 1993, alterada e

consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Caucaia,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia - CE, de de

Secretário(a) de EMPRESA:

CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF ns

CPF ne

Rua. CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - GEP: 61603-005

1.

2.

#ffi,,

ZoZ-

DE

Fls.



PREFEITURA DË

ANEXO I DO CONTRATO

Procuradoria-Geral
do l,lunicípio

DEpARTAMENTo oe cewÃo or uctrnçöes

Ne DESCRTçÃO QTDE UNIDADE V. UNT.
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL R$
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